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Câmara Municipal de Mossoró

DECRETO LEGISLATIVO N° 100, DE 30 DE
NOVEMBRO DE 2022

Concede a Medalha de Santa Luzia ao Senhor Padre
Clóvis Augusto Freire Alves.

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró.

Faço saber que a Câmara Municipal de Mossoró aprovou
e eu, com fundamento no art. 52, inciso V, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró e art. 26, II, alínea m,
do Regimento Interno, promulgo o seguinte Decreto
Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Santa Luzia ao
Senhor Padre Clóvis Augusto Freire Alves.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da
sua publicação.

Mossoró-RN, 30 de novembro de 2022

LAWRENCE AMORIM
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró

RESOLUÇÃO N° 06, DE 30 DE NOVEMBRO DE
2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MOSSORÓ 

Faço saber que a Câmara Municipal de Mossoró aprovou
e eu, com fundamento no art. 52, inciso V, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró e art. 26, II, alínea m,
do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica criada a Frente Parlamentar de Prevenção e
Cuidados às Drogas no âmbito da Câmara de Vereadores

do Município de Mossoró.

Parágrafo único. A Frente Parlamentar de Prevenção e
Cuidados às Drogas é um órgão independente, será
composta de forma pluripartidária por Vereadores que a
ela aderirem voluntariamente e contará com suporte
técnico e estrutura da Casa.

Art. 2º  Compete à Frente Parlamentar de Prevenção e
Cuidados às Drogas os seguintes campos temáticos e
áreas de atividade, cabendo-lhe, sobre eles, exercer sua
função legislativa e fiscalizadora:

I – acompanhamento e apoio às políticas e ações de
prevenção, combate e repressão ao consumo e ao
comércio de entorpecentes;

II – ações de prevenção ao consumo de substâncias
psicoativas; promoção de cursos, pesquisas, seminários,
palestras e estudos sobre o tema;

III – promover seminários e debates, bem como convidar
instituições, especialistas e sociedade civil;

IV – acompanhar, discutir e sugerir proposições
legislativas relacionadas ao tema;

V – acompanhar experiências bem sucedidas conduzidas
por qualquer dos Poderes de outros Municípios e por
instituições públicas ou privadas;

VI – solicitar estudos e informações a universidades,
instituições e ao Poder Executivo Municipal;

VII – acompanhamento das ações promovidas pelo Poder
Executivo Municipal e das ações e campanhas públicas ou
privadas para tratamento, prevenção ao consumo de
drogas e reinserção de toxicodependentes na sociedade;

VIII – proposição e aprimoramento de políticas públicas
de prevenção e combate às drogas; e

IX – apoio e orientação às Comunidades Terapêuticas e
ações sociais e econômicas que visem à redução dos
riscos do consumo de drogas e o acesso universal e
igualitário aos serviços de tratamento e reinserção social
de ex-dependentes químicos.

Art. 3º As atividades da Frente Parlamentar de Prevenção
e Cuidados às Drogas se desenvolverão através de ações
conjuntas com organizações não governamentais - ONG,
sociedade civil organizada, movimentos sociais e
entidades que atuem na prevenção e cuidados às drogas no
Estado ou no Município.

Art. 4º  Toda iniciativa provocada ou implantada pela
Frente Parlamentar de Prevenção e Combate às Drogas
terá ampla divulgação pelo órgão de comunicação da
Câmara de Vereadores do Município de Mossoró-RN.

Art. 5º O autor do Projeto de Resolução será o Presidente
da Frente Parlamentar de Prevenção e Cuidados às
Drogas, sendo composta também por 1 (um) Vice-
Presidente e 1 (um) Secretário, a ser escolhido pelo
Presidente na Sessão Preparatória, aos quais caberão a
organização e condução dos trabalhos.

Art. 6ºAs reuniões da Frente Parlamentar de Prevenção e
Cuidados às Drogas serão públicas e ocorrerão
periodicamente nas datas e locais estabelecidos pelos
membros.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 30 de novembro de 2022

LAWRENCE AMORIM
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró

Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 6.706, 
 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ R$ 1.564.362,18 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das atribuições, que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ R$ 1.564.362,18 (um milhão quinhentos e sessenta e quatro mil trezentos
e sessenta e dois reais e dezoito centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 06 de dezembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
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LEI N° 3.985, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022

Institui reserva de vagas aos negros e negras de 20%
(vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos
públicos para provimento de cargos efetivos e empregos
públicos no âmbito da Administração Pública municipal
de Mossoró/RN e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Institui reserva de vagas aos negros e negras de
20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos
públicos para provimento de cargos efetivos e empregos
públicos no âmbito da Administração Pública municipal
de Mossoró/RN.

§ 1º A reserva de vagas será aplicada sempre que o
número de vagas oferecidas no concurso público for igual
ou superior a 3 (três).

§ 2º Na hipótese de quantitativo fracionado para o número
de vagas reservadas a candidatos/as negros e negras, esse
será aumentado para o primeiro número inteiro
subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5
(cinco décimos), ou diminuído para número inteiro
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5
(cinco décimos).

§ 3º A reserva de vagas a candidatos/as negros e negras
constará expressamente dos editais dos concursos
públicos, que deverão especificar o total de vagas
correspondentes à reserva para cada cargo ou emprego
público oferecido.

Art. 2º Poderão concorrer às vagas reservadas a
candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos
ou pardos no ato da inscrição no concurso público,
conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

§ 1º Os órgãos públicos poderão adotar critérios
complementares à autodeclaração de cor ou raça do
candidato, preferencialmente:

a) a exigência de autodeclaração presencial ou de
fotografias;

b) a exigência de documento público oficial do/a
candidato/a ou de seus familiares, nos quais esteja
consignada a cor preta ou parda;

c) a formação de comissões para confirmação do
pertencimento racial declarado pelo candidato/a.

§ 2º Os critérios complementares, tratados no §1º deste
artigo, somente poderão ser adotados em processos
transparentes, passíveis de fiscalização por organizações
da sociedade civil com atuação no combate à
discriminação ou promoção da igualdade racial, e desde
que sejam estabelecidos previamente critérios que levem
em consideração o conjunto de características que
constituem a manifestação do genótipo racial do
candidato.

§ 3º Na hipótese de constatação de declaração falsa, o
candidato será eliminado do concurso e, se houver sido
nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao
serviço ou emprego público, após procedimento
administrativo em que lhe sejam assegurados o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras
sanções cabíveis.

Art. 3º Os candidatos/as negros e negras concorrerão
concomitantemente às vagas reservadas e às vagas
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua
classificação no concurso.

§ 1º Os candidatos/as negros e negras aprovados/as dentro
do número de vagas oferecido para ampla concorrência
não serão computados para efeito do preenchimento das
vagas reservadas.

§ 2º Em caso de desistência de candidato/a negro e negra
aprovado/a em vaga reservada, a vaga será preenchida
pelo candidato/a negro e negra posteriormente
classificado/a.

§ 3º Na hipótese de não haver número de candidatos/as
negros e negras aprovados/as suficiente para ocupar as
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas
para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos/as
demais candidatos/as aprovados/as, observada a ordem de
classificação.

Art. 4º A nomeação dos/as candidatos/as aprovados/as
respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade,
que consideram a relação entre o número de vagas total e
o número de vagas reservadas a candidatos/as com
deficiência e a candidatos/as negros/as.

Art. 5º Esta Lei não se aplica aos concursos públicos cujos
editais tiverem sido publicados antes de sua entrada em
vigor.

Art. 6º As despesas com a execução desta Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Mossoró-RN, 06 de dezembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

Secretaria Municipal de
Administração

PORTARIA Nº 714, 
 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria
nº  1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
n. 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
nº 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor público
municipal, abaixo identificado, pleiteando interrupção da
licença sem remuneração, e com fundamentação legal no
art. 99, §1º, da Lei Complementar nº  29, de 16 de
dezembro de 2008 (Regime Jurídico dos servidores
públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º  AUTORIZAR, a pedido, a partir de 07 de
dezembro de 2022, a interrupção da Licença para Tratar
de Interesses Particulares, sem remuneração, da servidora
ANTONIA DIANA DA SILVA, matrícula nº 0115720-1,
Agente Comunitária  de Saúde, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, com vigência no período de
08/08/2022 a 08/08/2024, conforme Portaria nº 456/2021
- SEMAD, de 22 de julho de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mossoró-RN, 06 de dezembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 715, 
 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria
n.  1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
n. 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal n.
6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento firmado pela
servidora, abaixo identificada, instruído de Certidão de
Nascimento, bem como o disposto no artigo 7º, inciso
XVIII, da Constituição Federal vigente, a Lei n. 10.710,
de 05 de agosto de 2003, que altera a Lei n. 8.213, de 24
de julho de 1991, e o disposto no art. 23, alínea “IX” da
Lei Orgânica do Município de Mossoró, com a nova
redação dada pela Emenda n. 04/2016, de 28/12/2016.

CONSIDERANDO o nascimento da criança em 27 de
setembro de 2022;

CONSIDERANDO que a servidora LOURDIMAR
BEZERRA DA ROCHA MORAIS foi admitida por meio
de contrato temporário em 10 de novembro de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o afastamento, para gozo da
LICENÇA-MATERNIDADE, à servidora
LOURDIMAR BEZERRA DA ROCHA MORAIS,
matrícula n.  0526703-1, Professora, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo período de 137 (cento e
trinta e sete) dias, com início retroativo ao dia 10 de
novembro 2022 e tendo data final no dia 27 de março de
2023, autorizando, ainda, providenciar o pagamento do
Salário-Maternidade à referida servidora, durante o
período de gozo de sua licença.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de
novembro de 2022.

Mossoró-RN, 06 de dezembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 716, 
 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
n. 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
nº 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento firmado pela
servidora, abaixo identificada, instruído de Certidão de
Nascimento, bem como o disposto no artigo 7º, inciso
XVIII, da Constituição Federal vigente, a Lei nº 10.710,
de 05 de agosto de 2003, que altera a Lei n. 8.213, de 24
de julho de 1991 e o disposto no art. 23, alínea “IX” da
Lei Orgânica do Município de Mossoró, com a nova
redação dada pela Emenda nº 04/2016, de 28/12/2016.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o afastamento, para gozo da
LICENÇA-MATERNIDADE, à servidora LIVIANE
MICHELLE LINS DE QUEIROZ XAVIER, matrícula
n.  0514853-1, Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, com
início retroativo ao dia 29 de novembro 2022, e tendo
data final no dia 27 de maio de 2023, autorizando, ainda,
providenciar o pagamento do Salário-Maternidade à
referida servidora, durante o período de gozo de sua
licença.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de
novembro de 2022.

Mossoró-RN, 06 de dezembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 717, 
 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
nº 6.261, de 19 de outubro de 2021; 

CONSIDERANDO o requerimento firmado pela
servidora, abaixo identificada, instruído de Certidão de
Nascimento, bem como o disposto no artigo 7º, inciso
XVIII, da Constituição Federal vigente, a Lei n. 10.710,
de 05 de agosto de 2003, que altera a Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991 e o disposto no art. 23, alínea “IX” da
Lei Orgânica do Município de Mossoró, com a nova
redação dada pela Emenda nº 04/2016, de 28/12/2016.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o afastamento, para gozo da
LICENÇA MATERNIDADE, à servidora VALDISE DE
BRITO MORAIS, matrícula nº  0124095-1, Professora,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período
de 180 (cento e oitenta) dias, com início retroativo ao dia
29 de novembro 2022, e tendo data final no dia 27 de
maio de 2023, autorizando, ainda, providenciar o
pagamento do Salário-Maternidade à referida servidora,
durante o período de gozo de sua licença.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais ao dia 29 de
novembro de 2022.

Mossoró-RN, 06 de dezembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 718, 
 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria
nº  1.900, de 11 de novembro 2021 e no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
n. 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
nº 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor, abaixo
identificado, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos arts. 101 e 102 da Lei
Complementar n. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 05-1988
a  05-1993, ao servidor FRANCISCO SEVERINO
ALVES, matrícula n. 44500-1, ocupante do cargo de
Topógrafo, lotado na Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços
Urbanos, com prazos de vigência de 12/12/2022
a 11/03/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 06 de dezembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 719, 
 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria
nº  1.900, de 11 de novembro 2021 e no uso de suas
atribuições legais e o que lhe conferem a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e Decreto nº 6.261, de 12 de
outubro de 2021;

CONSIDERANDO que se faz imprescindível cumprir
decisão judicial, recebida e protocolada nesta Secretaria
de Administração, referente ao Processo nº  0817391-
13.2020.8.20.5106, do 3º Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de Mossoró/RN, que determina a

implantação do pagamento do ABONO DE
PERMANÊNCIA em favor da servidora, abaixo
identificada,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA, à
servidora EDNA MARIA FIRMINO DE MEDEIROS,
matrícula nº  0048337-1, ocupante do cargo efetivo de
Professora, com lotação na Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 06 de dezembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 720, 
 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através de Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais e o que lhe conferem  a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e Decreto nº  6.261, de 19 de
outubro de 2021;

CONSIDERANDO o MANDADO DE INTIMAÇÃO
proferido nos autos do Processo nº  0803625-
87.2020.8.20.5106, do 2º Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de Mossoró/RN, que determina a
realização do enquadramento em favor da servidora,
abaixo identificada;

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o enquadramento na classe X, em
favor da servidora GERCINA DALVA DA SILVA,
Professora, sob matrícula nº 0055167-1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 06 de dezembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 85, 
 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO no uso das atribuições que lhe conferem o art. 32, inc. 8º, da Lei de Diretrizes
Orçamentárias, e tendo em vista as disposições contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei. 3.926, 21 de janeiro de 2022,

RESOLVE

Art. 1º Remanejar o valor de R$ 339.031,87 (trezentos e trinta e nove mil trinta e um reais e oitenta e sete centavos) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das Despesas
aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada no Anexo
II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mossoró-RN, 06 de dezembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
 

Secretário Municipal Interino de Planejamento, Orçamento e Gestão



5 Mossoró-RN, Terça-Feira, 06 de Dezembro de 2022.



6 Mossoró-RN, Terça-Feira, 06 de Dezembro de 2022.

Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA Nº 197, 
 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

Nomeia Gestor e Fiscal de contrato paraa aquisição de
eletrodomésticos e eletroeletrônicos para atender às
necessidades da Prefeitura Municipal de Mossoró.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
nomeada por meio da Portaria nº 1.268, de 11 de outubro
de 2021, e, no uso das atribuições legais e o que lhe
confere a Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de
2021, e, em conformidade com art. 89, inciso I,  da Lei
Orgânica Municipal,  e nos termos do Acórdão
nº 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor SERVULO PABLO
QUEIROZ DE AZEVEDO, matrícula n.º 509256-2,
Diretor do Departamento de Administração e Finanças, e
o servidor  JOSÉ WANDILSON DE OLIVEIRA,
matrícula n. 0509213, Diretor do Departamento  de
Planejamento e Gestão Educacional, para atuarem como
GESTOR  e FISCAL, respectivamente, do Contrato n.º
31/2022, referente ao Processo Administrativo n.º
183/2022-SME, decorrente do Pregão Eletrônico n.º
62/2021, firmado entre a Secretaria Municipal de
Educação, CNPJ: 30.035.964/0001-36, e a empresa
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE
MERIDIONAL LTDA, CNPJ: 40876269/0001-50, que
tem por objeto a aquisição de eletrodomésticos e
eletroeletrônicos para atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato: 

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis; 

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato; 

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos; 

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

 Art. 3º São atribuições do FISCAL do contrato: 

I - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos
quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências sugeridas durante a
execução do objeto; 

III - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, a expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o contrato; 

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos; 

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de

possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes.

Art. 4º Esta Portaria entra  em vigor na data de sua
publicação, com vigência até 17  de maio de 2023,
revogando a Portaria n.º 61, de 09 de junho de 2022.

Mossoró-RN, 06 de dezembro de 2022

HUBEÔNIA MORAIS DE ALENCAR
Secretária Municipal de Educação

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo n.º 03/2022 – Contrato n.º 06/2021, oriundo da
Concorrência n.º 12/2020 – SME. Objeto: promover o
acréscimo de 13,57% ao valor contratual. Contratante:
Secretaria Municipal de Educação - CNPJ:
 30.035.964/0001-36. Contratada: IM Engenharia LTDA
- CNPJ 07.188.930/0001-60. Valor: R$ 92.120,12
(noventa e dois mil cento e vinte reais e doze centavos)
Data da assinatura: 29/07/2022. Retificando a publicação
realizada no JOM na edição n.º 677B, de 04 de agosto de
2022, quinta-feira.

Mossoró-RN, 06 de dezembro de 2022

Secretaria Municipal de Cultura

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
substituto, com fundamentono art. 25, inc. III da Lei
8.666/93 e justificativas constantes no Processo
Administrativo n. 215/2022, RATIFICA a Inexigibilidade
de Licitação n. 149/2022 - SMC, cujo objeto se trata da
Contratação artística do cantor Davi Sacer para
apresentação no evento "Mossoró Sal e Luz", edição
2022, no valor total de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil
reais), em favor de LL VILAS EVENTOS LTDA - CNPJ:
27.673.878/0001-44.

Mossoró-RN, 06 de dezembro de 2022

FRANCISCO THIAGO BENTO SILVA
Secretário Municipal de Cultura Substituto

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
substituto, com fundamento no art. 25, inc. III da Lei
8.666/93 e justificativas constantes no Processo
Administrativo n. 216/2022, RATIFICA a Inexigibilidade
de Licitação n. 150/2022 - SMC, cujo objeto se trata da
Contratação artística da banda Som e Louvor para
apresentação no evento "Mossoró Sal e Luz", edição
2022, no valor total de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil
reais), em favor de FESTA DE CRENTE PROMOÇÕES
ARTÍSTICAS LTDA - CNPJ: 18.768.186/0001-99.

Mossoró-RN, 06 de dezembro de 2022

FRANCISCO THIAGO BENTO SILVA
Secretário Municipal de Cultura Substituto

Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 148, 
 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE SAÚDE substituto,
no uso das atribuições legais e o que lhe confere  a Lei
Complementar nº  169, de 12 de agosto de 2021, e, em
conformidade com art. 89, inciso I, e nos termos do
acórdão nº 1.094/2013/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a  servidora FRANCILEIDE PEREIRA
DA SILVA MOURA, matrícula nº 0133531-1, para atuar
como GESTORA DO CONTRATO, nº 24/2022, firmado
entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ
11.965.996/0001-96, e LIVRARIA DO ESTUDANTE
EIRELI.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3°  Designar o servidor  VANIERE ANTONIO DA
SILVA, matrícula nº  0515701,  FISCAL DE
CONTRATO nº  24/2022, firmado entre o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ 11.965.996/0001-96, e
LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;
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VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

Art. 5°  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 28 de novembro de 2022

MARCOS ANTONIO BEZERRA DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde Substituto 

PORTARIA Nº 149, 
 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE SAÚDE substituto,
no uso das atribuições legais e o que lhe conferem a Lei
Complementar nº  169, de 12 de agosto de 2021, e, em
conformidade com art. 89, inciso I, e nos termos do
acórdão nº 1.094/2013/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a  servidora FRANCILEIDE PEREIRA
DA SILVA MOURA, matrícula nº 0133531-1, para atuar
como GESTORA DO CONTRATO, nº 12/2022, firmado
entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ
11.965.996/0001-96, e RJ3 DISTRIBUIDORA LTDA.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3°  Designar o servidor  VANIERE ANTONIO DA
SILVA, matrícula n. 0515701, FISCAL DE CONTRATO
nº  12/2022, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, CNPJ 11.965.996/0001-96, e RJ3
DISTRIBUIDORA LTDA.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

Art. 5°  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 28 de novembro de 2022

MARCOS ANTONIO BEZERRA DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde Substituto 

PORTARIA Nº 150, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE SAÚDE substituto,
no uso das atribuições legais e o que lhe conferem a Lei
Complementar nº  169, de 12 de agosto de 2021, e, em
conformidade com art. 89, inciso I, e nos termos do
acórdão nº 1.094/2013/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º  Designar a  servidora EGISLANDIA MARIA
SILVA OLIVEIRA, matrícula nº  0515809-1, para atuar
como GESTORA DO CONTRATO nº 04/2022, firmado
entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ
11.965.996/0001-96, e PHARMAGÁS COMÉRCIO,
SERVIÇOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3°  Designar o servidor JOÃO BATISTA DE
ANDRADE, matrícula nº  5092027,  FISCAL DE
CONTRATO nº  04/2022, firmado entre a

SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ
11.965.996/0001-96, e PHARMAGÁS COMERCIO,
SERVIÇOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

Art. 5°  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 01 de outubro de 2022

MARCOS ANTONIO BEZERRA DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde Substituto 

PORTARIA Nº 151, 
 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE SAÚDE substituto,
no uso das atribuições legais e o que lhe confere  a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e, em
conformidade com art. 89, inciso I, e nos termos do
acórdão nº 1.094/2013/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a  servidora FRANCILEIDE PEREIRA
DA SILVA MOURA, matrícula nº 0133531-1, para atuar
como GESTORA DO CONTRATO, nº 43/2022, firmado
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entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ
11.965.996/0001-96, e GÁS DO SERTÃO LTDA.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3°  Designar o servidor  VANIERE ANTONIO DA
SILVA, matrícula nº  0515701,  FISCAL DE
CONTRATO nº  43/2022, firmado entre o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ 11.965.996/0001-96, e
GÁS DO SERTÃO LTDA.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

Art. 5°  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 28 de novembro de 2022

MARCOS ANTONIO BEZERRA DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde Substituto 




